
PARECER N°     , DE 2019

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 336 DE 2019

De autoria do deputado Barros Munhoz, o projeto em epígrafe denomina “Nilzo Henrique Caetano” a Escola Técnica Estadual Extensão Artur Nogueira”, naquele Município. 
A propositura esteve em pauta nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.
Decorrido o prazo de pauta, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1° do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa.

O autor requereu o desarquivamento do Projeto de lei nº 1577, de 2015, de mesmo teor  e, sua juntada para fins de instrução ao projeto de lei ora analisado.
A matéria tratada na proposta é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, III, e 24, “caput”, todos da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, III, do Regimento Interno. 

Salientamos que, conforme pesquisa da Divisão de Pesquisa Jurídica desta Casa (fls. 31), não há proposição idêntica em tramitação nesta Casa ou legislação existente instituindo a denominação do homenageado a outro dispositivo no Estado.

Com o fim de atender ao disposto no artigo 1º, I, c, da Lei Estadual nº 14.707, de 2012, que dispõe sobre a denominação de prédios, rodovias e repartições públicas estaduais, a propositura veio ainda instruída com documento expedido pela Coordenadoria de Projetos- Gestão de Legislação e Informação- CETEC, manifestação esta que foi acolhida pela superintendência do Centro Paula Souza.

A manifestação foi no sentido de que o projeto de lei não merece prosperar, porque a unidade escolar de Artur Nogueira ainda não foi criada, funcionando ali apenas uma classe descentralizada sob a responsabilidade da ETEC de Limeira, não sendo possível atribuir denominação patronímica a próprio ainda inexistente.

Com isso, no âmbito da competência que nos cabe analisar, somos contrários ao Projeto de Lei nº 336 de 2019.
Sala das Comissões, em

Deputada Marina Helou
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